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PREFEITUBA DO MUNICIPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI NQ 735 

De 22 de Dezembro de 1.989 

Dispõe sobre a elevação da aliquota para co
brança das TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICa BRASILIENSE t Estado de 
São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão 
Extraordinária de 21 de dezembro do corrente ano, sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 

Artiçlo lQ - Fica elevada a partir de lQ de Janeiro de 1990 
para até 04(quatro) UFM-Unidade fiscal do Município a aliquota de co
brança que serão distribuidas entre as Taxas de Serviços Urbanos,pre
vistas no artigo 249, da Lei nº 45, de 20 de Dezembro de 1.966(C6digo 
Tributário Municipal). 

P a r á Ç} r a f o lJ n i c o - A f i x a ç ã o d a a 1 i quo t à ,'a t é o 1 i m i t e p e r m i 

tido, será proced~da por Decreto do Executivo, no início de cada exer 
cício. 

Esta Lei entra em vigor na :data de sua public~ 
ção. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de América Brasiliense, aos 22 dias do mês de 
Dezembro de 1.989 ( hum mil novecentos e oitenta e nove). 

Publicada no Setor de Administração da Prefeit unicipal. 

JOSÉ 
Municipal 


